
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2017
Processo SEI nº 2021/0000688 (SGPDOC nº 2893/2017)
5º ADITAMENTO

 

 

5º TERMO DE ADITAMENTO PARA ALTERAÇÃO DO PLANO
DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL BARÃO DE
MAUÁ, MANTENEDORA DO CENTRO EDUCACIONAL BARÃO
DE MAUÁ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
SUPLEMENTAÇÃO À ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E
GRATUITA ÀS PESSOAS LEGALMENTE NECESSITADAS.

 

 

PREÂMBULO

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no
CNPJ sob o nº 08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, nº 200, 8º andar, Centro, São
Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato representada pelo Primeiro
Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral
do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor RAFAEL PITANGA GUEDES, portador do RG
SSP/MG nº 16.114.349 e inscrito no CPF sob o nº 065.894.186-08, e a ORGANIZAÇÃO
EDUCACIONAL BARÃO DE MAUÁ, mantenedora do Centro Universitário Barão de Mauá,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.001.480/0022-94, com sede na Rua Aureliano Garcia de Oliveira,
218, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, doravante denominada ENTIDADE, neste ato
representada por seus Diretores, Senhor THIAGO GAVIOLLI PINCERNO FAVARO , portador da
cédula de identidade RG nº 34.390.954-6 e inscrito no CPF sob o nº 223.199.868-80 e Senhor
MARCO AURÉLIO PALMA SPINELLI, portador da cédula de identidade RG nº 13.593.839-9 e
inscrito no CPF sob o nº 071.735.318-45, resolvem, com fundamento na Lei 13.019/2014, alterada
pela Lei nº 13.204/2015, celebrar o presente ADITAMENTO, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE ADITAMENTO  tem por objeto a alteração do
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Plano de Trabalho no Termo de Colaboração nº 03/2017, visando a redução de encaminhamentos
e da equipe, para a continuidade da prestação de serviço de apoio à assistência jurídica integral e
gratuita aos necessitados, conforme especificações do Plano de Trabalho (Documento SEI n.
0075447).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente aditamento, nas condições previstas em suas cláusulas e
no plano de trabalho, surtirá seus efeitos a partir de 01/03/2022.

Parágrafo único – Mantém-se inalterado o prazo de vigência previsto na
Cláusula Quarta do 4º Aditamento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPASSE 

A partir da data indicada na Cláusula segunda do presente instrumento,
para atender às despesas decorrentes da execução dos serviços de que trata este TERMO DE
ADITAMENTO, a DEFENSORIA, por meio de sua Coordenadoria Geral da Administração - Fundo
de Assistência Judiciária, repassará à ENTIDADE a importância mensal R$ 8.033,54 (oito mil e
trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos) mensais a ser creditada em conta vinculada a
esta PARCERIA, junto ao Banco do Brasil S/A.

Parágrafo único – O presente TERMO DE ADITAMENTO tem o valor
estimado de R$ 13.121,45 (treze mil e cento e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos), que
correrão à conta dos recursos da Coordenadoria Geral de Administração - Fundo de Assistência
Judiciária – Unidade Gestora de Fundo 420030, Programa de Trabalho 03.092.4200.5796.0000
Classificação de Despesa Elemento-Item 33.50.39-77, do orçamento de 2022.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Este TERMO DE ADITAMENTO  deverá ser publicado, em extrato, em
até 20 (vinte) dias após sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partícipes ratificam as demais cláusulas e condições do ajuste
original e de seus aditamentos que não foram alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o presente
termo.

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
RAFAEL PITANGA GUEDES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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Respondendo pelo expediente da Defensoria Pública-Geral
 
 

ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL BARÃO DE MAUÁ, MANTENEDORA DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO BARÃO DE MAUÁ

 
 
 

THIAGO GAVIOLLI PINCERNO FAVARO
Diretor

 
 
 

MARCO AURÉLIO PALMA SPINELLI
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Bruna Simoes, Defensora Pública Coordenadora
da Assessoria Jurídica, em 21/02/2022, às 14:02, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Palma Spinelli, Usuário Externo,
em 24/02/2022, às 12:41, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaviolli Pincerno Favaro, Usuário
Externo, em 25/02/2022, às 11:11, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Pitanga Guedes, Defensor Público-Geral
em exercício, em 25/02/2022, às 17:21, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
0126472 e o código CRC 8B854FD8.
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